
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 345/2025

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais.
 
CONSIDERANDO o ofício nº 134/2025 – GAB/ PMCM, oriundo da
Prefeitura Municipal  de Ceará-Mirim/RN, que solicitou a cessão
funcional  do  servidor,  Sr.  MARCILIO  BARTOLOMEU  SILVA  E
SOUZA,  matrícula  sob o  n°.  009,  integrante  do quadro pessoal
desta Casa Legislativa, pelo período de 2 anos;
 
RESOLVE:
 
Artigo  1º  -  Autorizar  a  CESSÃO  do  servidor,  Sr.  MARCILIO
BARTOLOMEU SILVA E SOUZA CPF nº *5*.7*3.*5*4-**, integrante
do quadro pessoal desta Casa Legislativa, para ficar à disposição da
Prefeitura Municipal de Ceará Mirim/RN, a partir de 1º de janeiro
de 2026, com término em 31 de dezembro de 2027, com ônus para
o cessionário.
 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação.
 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
 

REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

 
 

Ceará-Mirim/RN, 30 de dezembro de 2025.
 
 

Marcone da Silva Barbosa
Vereador Presidente
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